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MEMORIAL DESCRITIVO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL – (Região da Chapadinha), 

 NO MUNICÍPIO DE GUARANI DE GOIÁS -GO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARANI DE GOIÁS 
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Objeto: Recuperação de estrada vicinal, (Região da Chapadinha) No Município De 

Guarani De Goiás -Go 

Proprietário: Prefeitura municipal de Guarani de Goiás 

Extensão: 25,61 km 

Coordenadas Início: -13.901403, -46.470216 

Coordenadas Final: -13.873674, -46.379909 

 

 

 
 

 
 

Fonte Google Maps.  
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Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Será executada uma estrada vicinal, situada na zona rural do município de Guarani de Goiás – 
GO, conforme levantamento apresentado no memorial de cálculo integrante da planilha orçamentária. 
Ressalte-se que a intervenção caracteriza-se como OBRA DE NATUREZA SIMPLES/COMUM, 
enquadrando-se no âmbito das ações rotineiras de infraestrutura viária. 

 
Segue abaixo a descrição dos serviços e especificações técnicas: 

 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES. 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. 

Será colocada no início da estrada vicinal, em posição visível aos cidadãos que passam pela 
estrada, uma placa contendo todas as informações sobre a obra tais como, o valor dos recursos a serem 
utilizados e a origem destes. Terão dimensões de 3,00m x 1,50 m, em chapa de aço galvanizado nº18, 
com estrutura em madeira serrada, suspensa em duas peças de madeira serrada (0,07 x 0,07m) com 
altura de 2,00m. A pintura será em tinta esmalte sintético. 

 

1.2 ESTRADA VICINAL -  

 

1.2.1 LIMPEZA DO TERRENO 

 

1.2.1.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 

Deverá regularizar a superfície do base para receber o cascalho de 15 cm, com uma 
motoniveladora. 

 

1.2.2 REVESTIMENTO PRIMARIO 

 

1.2.2.1 TRANSPORTE DE MATERIAL RETIRADO DA JAZIDA COM 
CAMINHÃO 10M³. 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/
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O cascalho será fornecido e transportado pelo municipio, devendo ser depositado no leito da 
estrada de maneira que o mesmo fique brevemente espalhado. 

 

• O material será proveniente de jazida de cascalho fornecida pelo Município, cabendo à empresa 
contratada a responsabilidade pela extração, carregamento, transporte e aplicação. 

 

1.2.2.2 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO COM MATERIAL DE JAZIDA. 

O cascalho é espalhando no trecho a ser executado, onde o mesmo é gradeado e umedecido, em 
seguida o mesmo é compactado com rolo pé de carneiro e rolo compactador de pneus autopropelido. 

 

1.3 ADMINISTRAÇÃO DE LOCAL. 

1.3.1 ADMINISTRAÇÃO DE LOCAL. 

Será necessária a presença de um encarregado geral durante a excursão a estrada vicinal. Bem 
como a presença de um engenheiro civil . 

 

Guarani de Goiás – Go, 22 de junho de 2026. 

 
 

 

 

_________________________ 

Thallys Cabral de Morais 

Eng. Civil e Seg. do Trabalho 

CREA 1.015.097.391 D/GO 
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